
Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

PARECER FAVORÁVEL DA COSP.

Propositura: PLO nº 9/2026

Assunto: Altera a Lei Municipal nº 3.323, de 02 de dezembro de 2009, que dispõe so-
bre a criação e realização da Marcha para Jesus no Município da Estância Turística de 
Ibitinga.

Autoria: Vereador Marcos Mazo.

Relatoria: Vereador Dr. Murilo Bueno

RELATÓRIO

Vistos.

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária nº 9/2026, de autoria do Vereador Marcos Mazo,
que altera a Lei Municipal nº 3.323, de 02 de dezembro de 2009, a fim de explicitar a
inclusão da “Marcha para Jesus” no Calendário Oficial de Eventos do Município de Ibi-
tinga.

A proposição altera a ementa e o artigo 1º da legislação vigente, passando a prever ex-
pressamente que a “Marcha para Jesus” fica instituída no Calendário Oficial de Eventos
do Município.

Conforme exposto na justificativa apresentada pelo autor, a matéria busca adequar e
complementar a legislação municipal em razão da realização anual do evento no Muni-
cípio, o qual já integra a tradição local e reúne significativa participação popular.

A matéria foi submetida à análise técnica do IGAM, que apontou discussões relaciona-
das ao princípio da laicidade do Estado e à jurisprudência do Tribunal de Justiça do Es-
tado de São Paulo acerca da oficialização de eventos religiosos no calendário municipal.

Compete à Comissão de Serviços Públicos, Ocupação do Solo, Saúde, Assistência Soci-
al, Educação, Esporte, Cultura e Turismo analisar matérias relacionadas ao calendário
oficial de eventos, manifestações culturais, comunitárias e interesse coletivo.

Sob a ótica desta Comissão, observa-se que a proposta possui caráter declaratório e or-
ganizacional, sem criação de despesas obrigatórias ou imposição de novas atribuições
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administrativas ao Poder Executivo, limitando-se a adequar redação já existente na le-
gislação municipal.

Além disso, a “Marcha para Jesus” é evento tradicionalmente realizado no Município,
integrando manifestações culturais e comunitárias da população local, promovendo inte-
gração social, participação popular e expressão cultural da comunidade.

VOTO DO RELATOR

Diante do exposto, considerando o caráter organizacional da matéria e a relevância co-
munitária e tradicional do evento no Município de Ibitinga, manifesto-me  FAVORA-
VELMENTE à tramitação do Projeto de Lei Ordinária nº 9/2026.

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Serviços Públicos, Ocupação do Solo, Saúde, Assistência Social, Educa-
ção, Esporte, Cultura e Turismo manifesta-se FAVORAVELMENTE à tramitação do
Projeto de Lei Ordinária nº 9/2026, de autoria do Vereador Marcos Mazo.

Comissão de Serviços Públicos, Ocupação do Solo, Saúde, Assistência Social, Edu-
cação, Esporte, Cultura e Turismo 

P
ág

. 2
/2

 -
 P

ar
ec

er
 C

O
S

P
 n

º 
45

/2
02

6 
ao

 P
LO

 n
º 

9/
20

26
- 

R
ec

eb
id

o 
em

 1
5/

05
/2

02
6 

16
:4

1:
10

. E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 A

P
A

R
E

C
ID

O
 D

A
 R

O
C

H
A

 e
 o

ut
ro

s

Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 5804-AE3D-E57D-CF0D


		2026-05-14T17:42:44+0000


		2026-05-14T20:34:50+0000


		2026-05-15T17:50:35+0000




